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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 68/2020

“1º TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO DE VALOR

CONTRATUAL RELATIVO AO CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº 68/2020, FIRMADO ENTRE

MUNICÍPIO DE MAUA DA SERRA E A EMPRESA:
CIRURGICA REAL COMERCIAL HOSPITALAR E

FARMACEUTICA EIRELI LTDA.

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR, pessoa jurídica de
direito público, sito na avenida ponta grossa, n º 480, nesta cidade de Mauá da serra,
PR, inscrita no CNPJ sob nº 95.548.400/0001-42, neste ato representado pelo
excelentíssimo Prefeito Municipal, senhor Hermes Wicthoff, brasileiro, casado,
comerciante, domiciliado na Avenida Ponta Grossa sob o nº535 Centro CEP:86.828-
000 inscrito no RG: 6.175.596-9 SSP/PR, e CPF nº 975.527.559-20, residente e
domiciliado nesta cidade de Mauá da Serra Estado do Paraná, e a empresa a seguir
denominada CONTRATADA:CIRURGICA REAL - COMERCIAL HOSPITALAR E
FARMACÊUTICA - EIRELI LTDA: SITUADA NA RUA SÃO PAULO SOB O Nº 130 TERREO
CENTRO CEP: 86.935-000 LUNARDELLI ESTADO DO PARANÁ , INSCRITO NO CNPJ SOB O
Nº04.880.586/0001-87, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA, NESTE ATO
REPRESENTADO PELO SENHOR:WILSOM DOS SANTOS MACHADO BRASILEIRO, CASADO
SOB O REGIME UNIVERSAL DE BENS, EMPRESÁRIO, INSCRITO NO CPF/MF SOB O
Nº207.642.519-53 PORTADOR DO RG SOB O Nº 1.429.002 SSP - PR, RESIDENTE NA RUA
AVENIDA RUI BARBOSA Nº 460 CENTRO LUNARDELLI ESTADO DO PARANÁ FONE 043-3478-
1150 Email:cirurgicarealempresa@hotmail Ambos acordam e ajustam firmar o presente
1º termo do aditivo de valor do contrato 68/2020 decorrente do resultado da licitação,

modalidade Dispensa de Licitação sob o nº 37/2020.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI,s) E MATERIAIS DE USO CONTINUO
INDISPENSAVEIS NOS ATENDIMENTOS DE SAÚDE PARA O ENFRENTAMENTO
DO COVID-19.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO ADITIVO E DAS ALTERAÇÕES DE
VALOR
O Presente termo aditivo tem como objeto a alteração do valor total do contrato em
13,5, % conforme Art. 65 §1º, da Lei Federal nº 8.666/93 de fornecimento,
O valor fica aditivado em R$:6.687,00 (Seis mil seiscentos e oitenta e sete reais) a
serem pagos correspondendo ao fornecimento dos materiais da referida Dispensa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Fica vinculada ao contrato de fornecimento do objeto ajustado.

CLÁUSULA QUARTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
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Ficam as demais cláusulas do contrato primitivo devidamente ratificadas e inalteradas,
passando o 1º termo Aditivo a fazer parte integrante do referido contrato, para que
surtam os devidos efeitos jurídicos e legais efeitos.

CLAÚSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

O extrato resumido deste termo aditivo será publicado no Diário Oficial do Município.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente termo aditivo, em 02
(duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, para todos os fins de
direito.

Prefeitura do Município de Mauá da Serra, PR, 01 de Outubro de 2020.

HERMES WICTHOFF
PREFEITO

CONTRATANTE

WILSON DOS SANTOS MACHADO
CPF:207.642.519-53

CIR.REAL COMER. HODP. FARM.
EIRELI LTDA

CNPJ:04.880.586/0001-87
CONTRATADA

Testemunha: __________________________CPF:083.121.119-99
Felipe Alcantara França

Testemunha: _________________________ CPF:024.947.269-48
Marcio Aparecido Davides
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1º TERMO DO ADITIVO DO CONTRATO Nº 098/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.548.400/0001-42, com sede na Avenida
Ponta Grossa, 480-centro na cidade de Mauá da Serra, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo prefeito Municipal Senhor Hermes Wicthoff, brasileiro casado,
Comerciante, portador da Cédula de RG 6.175.596-9 SSP/PR e do CPF nº
975.527.559 -20 Domiciliado na Avenida Ponta Grossa 535, Centro CEP: 86.828-000
Mauá da Serra Estado do Paraná.

CONTRATADA: SARANDI TRATORES LTDA, inscrita no CNPJ/ MF nº
77.266.575/0001-85, com sede na Avenida Ademar Bornia, 629, Jardim Europa,
Sarandi, Paraná, CEP: 87.113-000, neste ato representado pelo Sr. ODAIR
VITORIANO, Brasileiro, casado sob o regime comunhão parcial de bens, empresário
portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 1.503.448-3 SSP/PR e CPF/MF nº
206.385.409-25, Domiciliado na Rua Imbuía, 101, Jardim Vitória, Maringá,Paraná,
CEP: 87.023-690, Fone 44-3224-3033 E-mail:saranditratores@saranditratores.com.br
acordam ajustam firmar o 1º termo do aditivo de prorrogação do prazo de vigência do
contrato nº 098/2019 oriundo do Pregão 037/2019, conforme as cláusulas e condições a
seguir:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS
(EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS E DE CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS)
PARA ATENDER AS OBRAS E SERVIÇOS DO MUNICÍPIO

OBJETO DO ADITIVO: O presente termo aditivo tem como objeto a dilatação do
prazo de vigência ao contrato de prestação de serviços nº 098/2019 nos termos do
artigo 57 inciso II da lei 8.666/93.

CLÁUSULA PRIMEIRA – Prazo:
As partes prorrogam o prazo de vigência pelo período em mais 12 (doze) Meses,
sendo de:02 de Outubro de 2020 à 30 de Setembro de 2021.
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CLÁUSULA SEGUNDA - Do Contrato:

Ficam as demais cláusulas do contrato primitivo devidamente ratificadas e inalteradas,
passando o 1º termo Aditivo a fazer parte integrante do referido contrato, para que
surtam os devidos efeitos jurídicos e legais efeitos.

E por estarem justos e contratados, mandaram lavrar o presente, em 2 ( duas) vias de
igual teor e forma que depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado
pelas partes e por duas testemunhas que de tudo tem conhecimento.

FORO: Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná.

Prefeitura do Município de Mauá da Serra, PR, 01 de Outubro de 2020.

____________________________ ___________________________________
Município de Mauá da Serra ODAIR VITORIANO

Hermes Wicthoff CPF:206.385.409-25
PREFEITO SARANDI TRATORES LTDA

CONTRATANTE CNPJ:77.266.575/0001-85
CONTRATADA

Testemunha: __________________________CPF:083.121.119-99
Felipe Alcantara França

Testemunha: _________________________ CPF:024.947.269-48Marcio Aparecido Davides
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3º TERMO DO ADITIVO DO CONTRATO Nº 064/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.548.400/0001-42, com sede na Avenida
Ponta Grossa, 480-centro na cidade de Mauá da Serra, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo prefeito Municipal Senhor Hermes Wicthoff, brasileiro casado,
Comerciante, portador da Cédula de RG 6.175.596-9 SSP/PR e do CPF nº
975.527.559 -20 Domiciliado na Avenida Ponta Grossa 535, Centro CEP: 86.828-000
Mauá da Serra Estado do Paraná.

CONTRATADA: MARCONI ARTIGOS PARA PRESENTES LTDA - EPP, pessoa jurídica
de direito privado, com sede na Av. Getúlio Vargas sob o nº 665 a 707 Centro
CEP86.900-000 Jandaia do Sul Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF com o nº
CNPJ:02.481.593/0001-80, neste ato representada por: MARCOS VINICIUS
BRAGANÇA CARDOSO, brasileiro casado, Engenheiro Eletricista, Empresário,
portador da cédula de identidade civil RG nº 7.958.508-4 SSP - PR, inscrito no CPF
(MF) sob nº007.689.089-90, residente e domiciliado à Rua Nelson Sonni, 10 Jardim
Universitário CEP: 86.900-000 Jandaia do Sul Estado do Paraná Fone 043-3432-4341
E-mail:maikon.csp@uol.com.br, acordam e ajustam firmar o presente termo,
decorrente do resultado da licitação, modalidade Tomada de Preços nº 03/2019, nos
termos da lei nº. 8.666/93 e suas alterações, assim como pelas obrigações e
responsabilidades das partes.

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE EXTENSÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE.
OBJETO DO ADITIVO: O presente termo aditivo tem como objeto a dilatação do
prazo de vigência ao contrato de prestação de serviços nº 064/2019 nos termos do
artigo 57 da lei 8.666/93.

CLÁUSULA PRIMEIRA – Prazo:
As partes prorrogam o prazo de vigência pelo período de 12 (doze) Meses, sendo
de:02 de Outubro de 2020 à 30 de Setembro de 2021.



Sexta-feira, 2 de outubro de 2020Sexta-feira, 2 de outubro de 2020 Ano VIIIAno VIII Edição Nº 1734Edição Nº 1734 Página 6 / 15Página 6 / 15

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Mauá
da Serra

De Acordo com a Lei 258 de 19 de
Março de 2012

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro. CEP: 86828-000. Mauá da Serra, Paraná. CNPJ: 95.548.400/0001-42

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do

site https://www.mauadaserra.pr.gov.br

    

          

             

       

               

             

          

        

            

 

        

  

   

   





 

  

  

  

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Contrato:

Ficam as demais cláusulas do contrato primitivo devidamente ratificadas e inalteradas,
passando o 3º termo Aditivo a fazer parte integrante do referido contrato, para que
surtam os devidos efeitos jurídicos e legais efeitos.

E por estarem justos e contratados, mandaram lavrar o presente, em 2 ( duas) vias de
igual teor e forma que depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado
pelas partes e por duas testemunhas que de tudo tem conhecimento.

FORO: Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná.

Prefeitura do Município de Mauá da Serra, PR, 01 de Outubro de 2020.

____________________________ ___________________________________
Município de Mauá da Serra MARCOS VINICIUS BRAGANÇA CARDOSO

Hermes Wicthoff CPF:007.689.089-90
PREFEITO MARCONI ARTIGOS PARA

CONTRATANTE PRESENTES LTDA -EPP
CNPJ:02.481.593/0001-80

CONTRATADA

Testemunha: __________________________CPF:083.121.119-99
Felipe Alcantara França

Testemunha: _________________________ CPF:024.947.269-48
Marcio Aparecido Davides
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PROCESSO ADMINISTRATIVO    Nº 097/2020 
 

PREGÃO–REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2020 
ATA DE REGISTRO Nº 045/2020 DATA       01/10/2020 

ID/TCE-PR Nº 24520  

 

A PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  MAUÁ  DA  SERRA,  PESSOA  JURÍDICA  DE  DIREITO  PÚBLICO 

INTERNO, SEDIADA NA AVENIDA PONTA GROSSA, 480, MAUÁ DA SERRA, PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ 

SOB  O   N°  95.548.400/0001-42,   NESTE   ATO   REPRESENTADO   PELO   EXCELENTÍSSIMO   PREFEITO 

MUNICIPAL, SR. HERMES WICTHOFF, BRASILEIRO, CASADO, COMERCIANTE, RESIDENTE NA AVENIDA 

PONTA  GROSSA, N.  535,  CENTRO,  CEP  86828-000,  NESTE  MUNICÍPIO,  PORTADOR  DO  CADASTRO  DE 

PESSOA FÍSICA Nº. 975.527.559-20, E CÉDULA DE IDENTIDADE Nº. 6.175.596-9/SSP-PR, DE ACORDO 

COM  AS  ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  FORAM  CONFERIDAS, EM  CONFORMIDADE  COM  O  RESULTADO  DO 

PREGÃO  Nº 040/2020,  DEVIDAMENTE  HOMOLOGADO,  RESOLVE,  NOS  TERMOS  DA  LEI  8.666/93  E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES, BEM COMO DA LEI 10.520/02 E DO DECRETO MUNICIPAL Nº 211/2007, COM 

A EMPRESA VIVEIRO DE MUDAS MEURER LTDA., INSCRITO NO CNPJ/CPF Nº 07.168.382/0001-06, 

INSCRITO NA I.E. Nº 90.327397-65, SITUADA A AVENIDA HEITOR ALENCAR FURTADO, S/Nº (AO LADO 

DA  SUB-ESTAÇÃO  DA  COPEL),  JARDIM  SÃO  JORGE,  CEP:87.701-970,  CAIXA  POSTAL  39,  PARANAVAÍ, 

PARANÁ, REPRESENTADA PELO (A) SENHOR (A) JOÃO BATISTA MEURER JUNIOR, RESIDENTE A RUA 

BARÃO DO RIO BRANCO, 190, JARDIM SÃO JORGE, CEP:87.711-010, PARANAVAÍ, PARANÁ, PORTADOR 

(A) DO CPF:049.103.559-44, RG:9.469.597-0 SESP/PR,  EM CONFORMIDADE COM O PREGÃO E COM AS 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE SE SEGUEM. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE ÁRVORES NATIVAS QUE SERÃO USADAS 
PARA ARBORIZAÇÃO URBANA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE MEIO 
AMBIENTE DO MUNICIPIO, CUJOS ITENS FORAM ADJUDICADOS NA LICITAÇÃO EM CONFORMIDADE 
COM O PREGÃO E COM AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE SE SEGUEM, DE ACORDO COM A DESCRIÇÃO, 
MARCA E PREÇO(S) RELACIONADO(S) A SEGUIR: 
1.1 ITEM (NS) E PREÇO(S) REGISTRADO(S): 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QUANT. VALOR  UNITARIO 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

01 MADUIRANA TAMANHO ENTRE 1,5 
M E 2,0 M. UN JM 100 26,00 2.600,00 

03 MANACÁ-DA-SERRA TAMANHO 
ENTRE 1,5 M E 2,0 M. UN JM 150 28,00 4.200,00 

06 QUARESMEIRA TAMANHO ENTRE 
1,5 M E 2,0 M. UN JM 150 26,50 3.975,00 

07 PATA DE VACA TAMANHO ENTRE 
1,5 E 2,0 M. UN JM 100 24,50 2.450,00 

08 CAROBA – JACARANDA 
MICRANTHA TAMANHO ENTRE 
1,5 M E 2,0 M. 

UN 
JM 

100 
25,50 2.550,00 

09 IPÊ AMARELO TAMANHO ENTRE 
1,5 M E 2,0 M. UN JM 100 26,50 2.650,00 

11 TIPUANA TAMANHO ENTRE 1,5 M 
E 2,0 M. UN JM 100 25,50 2.550,00 

 

VALOR  TOTAL  DE  ITEM  (NS)  REGISTRADO(S):R$ 20.975,00 (VINTE  MIL, NOVECENTOS  E 

SETENTA E CINCO REAIS). 
1.3 A  AQUISIÇÃO  SERÃO  SOLICITADOS  DE  ACORDO  COM  A  NECESSIDADE  E  CONVENIÊNCIA  DESTE 

MUNICÍPIO, MEDIANTE A SOLICITAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE NOTA DE EMPENHO. 
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1.4 A EXISTÊNCIA  DE  PREÇOS  NÃO  OBRIGA  ESTE  MUNICÍPIO  A  CONTRATAR,  SENDO  FACULTADA  A 

REALIZAÇÃO  DE  LICITAÇÃO  ESPECÍFICA  PARA  A  CONTRATAÇÃO  PRETENDIDA,  ASSEGURADO  AO 

BENEFICIÁRIO  DO  REGISTRO  DE  PREÇOS  A  PREFERÊNCIA  DE  PRESTAÇÃO  EM  IGUALDADE  DE 

CONDIÇÕES. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
2.1 O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE REGISTRO DE PREÇOS É DE 12 MESES A CONTAR DA DATA DA 

SUA  ASSINATURA.  E,  POR  ESTAREM  JUSTAS  E  CONTRATADAS,  ASSINAM  AS  PARTES  O  PRESENTE 

INSTRUMENTO, EM 02 (DUAS) VIA DE IGUAL TEOR, OBRIGANDO-SE POR SI E SUCESSORES PARA QUE 

SURTA TODOS OS EFEITOS DE DIREITO, O QUE DÃO POR BOM, FIRME E VALIOSO 

2.2 A AQUISIÇÃO DOS OBJETOS DESTA LICITAÇÃO DEVERÃO SER EFETUADO CONFORME SOLICITAÇÃO 

DA SECRETARIA RESPONSÁVEL, MEDIANTE ORDEM DE COMPRAS OU NOTA DE EMPENHO.  

2.2.1 AS ORDENS DE COMPRAS SERÃO EXPEDIDAS COM ANTECEDÊNCIA. 
2.3 A ORDEM DE COMPRA OU NOTA DE EMPENHO SERÁ ENVIADA AO FORNECEDOR, O QUAL DEVERÁ 

CONFIRMAR  O  RECEBIMENTO  NO  PRAZO  DE  ATÉ  1  (UM)  DIA,  OU  A  NOTA  DE  EMPENHO  DEVERÁ  SER 

RETIRADO NA SECRETARIA RESPONSÁVEL, DESTE MUNICÍPIO, NO PRAZO DE ATÉ 1 (UM) DIA, CONTADO 

A PARTIR DA CONVOCAÇÃO. 
2.4 O  PRAZO  PARA  CONFIRMAÇÃO  DO  RECEBIMENTO  OU  PARA  RETIRADA  DA  ORDEM  DE  COMPRA  E 

NOTA  DE  EMPENHO  PODERÁ  SER  PRORROGADO  POR  UMA  VEZ,  POR  IGUAL  PERÍODO,  QUANDO 

SOLICITADO  PELA  EMPRESA  ADJUDICATÁRIA  DURANTE  SEU  TRANSCURSO  E  DESDE  QUE  OCORRA 

MOTIVO JUSTIFICADO, ACEITO PELO MUNICÍPIO. 
2.5 A NÃO CONFIRMAÇÃO DO RECEBIMENTO OU A NÃO RETIRADA DA ORDEM DE COMPRA E NOTA DE 

EMPENHO NO PRAZO PREVISTO, BEM COMO A CONSTATAÇÃO DA SITUAÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA 

ADJUDICATÁRIA  QUANTO  ÀS  AOS  TRIBUTOS  E  CONTRIBUIÇÕES  FEDERAIS  (SRF)  E  FUNDOS  DE 

GARANTIA  DO  TEMPO  DE  SERVIÇO  (FGTS)  POR  OCASIÃO  DO  EMPENHO  DA  DESPESA,  IMPLICARÁ  NO 

CANCELAMENTO DO CONTRATO, SEM PREJUÍZO DE OUTRAS PENALIDADES CABÍVEIS. 
2.6. O  RECEBIMENTO  DOS  PRODUTOS  DAR-SE-Á  PELA  VERIFICAÇÃO  DA  QUALIDADE  E  QUANTIDADE 

SOLICITADA  E  CONSEQÜENTE  ACEITAÇÃO  PELOS  RECEBEDORES,  QUE  DEVERÁ  SER  ANOTADA  EM 

“RELATÓRIO” A SER EFETIVADO PELA LICITANTE VENCEDORA, VISANDO O CONTROLE; 
2.6.1 OCORRENDO DIVERGÊNCIA  ENTRE OS  PEDIDOS  DO REQUERENTE  E  O RESPECTIVO  RELATÓRIO 

DE COMPRAS, SERÁ REALIZADA AVERIGUAÇÃO PELO FISCAL DO CONTRATO, COM ACOMPANHAMENTO 

DE FUNCIONÁRIO DO LICITANTE VENCEDOR. 

2.6.2 CABERÁ AO MUNICÍPIO REJEITAR TOTAL OU EM PARTE, AS COMPRAS REALIZADAS EM DESACORDO 

COM O OBJETO. 

2.7 OS PRODUTOS DEVERÃO OBSERVAR AS ESPECIFICAÇÕES DESTE INSTRUMENTO E AS DISPOSIÇÕES 

CONSTANTE  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR  LEI  FEDERAL  N°  8.078  DE  11/09/90,  SEM 

PREJUÍZO DE OUTRAS MEDIDAS CABÍVEIS E PREVISTAS EM LEI ESPECIAL, QUANDO FOR O CASO. 

2.7.1 INFORMAÇÃO SOBRE A PRESENTE ATA E SOLICITAÇÕES PODERÃO SER OBTIDAS JUNTO AO FISCAL 

DO CONTRATO, SENDO: BRENDON GEAN DOS SANTOS, CPF:109.557.469-81, RG: 13.089.988-9 

SESP/PR, E   O   GESTOR   DO   CONTRATO CLÁUDIO FERNANDES   DE   OLIVEIRA   NETO,   CPF: 

071.176.899-43, RG: 9.846.774-2 SESP/PR. 

2.8 É DE RESPONSABILIDADE DE O FISCAL CONTRATO ATESTAR A AQUISIÇÃO DESTE PRODUTO, SENDO 

QUE O DOCUMENTO FISCAL EMITIDO QUANDO DA SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO PELO CUMPRIMENTO 

PARCIAL  OU  TOTAL  DESTE  CONTRATO  DEVERÁ  DISCRIMINAR  DETALHADAMENTE  AS  QUANTIDADES, 

CONTENDO  VALOR  UNITÁRIO  E  VALOR  TOTAL,  NOS  MOLDES  DO  OBJETO  CONTRATADO.  SOMENTE 
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PODERÁ  SER  ENCAMINHADO  O  DOCUMENTO  FISCAL  PARA  LIQUIDAÇÃO  E  PAGAMENTO  SE  A  MESMA 

ESTIVER  ACOMPANHADA  DAS  CERTIDÕES  NECESSÁRIAS,  DEVIDAMENTE  ATESTADO  PELO  FISCAL  DO 

CONTRATO. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
 

3.1 O FATURAMENTO DEVERÁ SER EFETIVADO APÓS A AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS, MEDIANTE NOTA 

FISCAL/FATURA, QUE DEVERÁ SER ACOMPANHADA DA RESPECTIVA CERTIDÃO FGTS;  

3.1.1 O RELATÓRIO DE COMPRA A SER CONFERIDO E APROVADO, DEVERÁ CONTER: O DIA DA ENTREGA; 

A RESPECTIVA QUANTIDADE DE CADA ITEM E A IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO. 

3.2 O PAGAMENTO SERÁ EM FAVOR DA EMPRESA, ATRAVÉS DOS DOCUMENTOS ACIMA REFERENCIADOS, 

O QUAL OCORRERÁ EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS APRESENTAÇÃO DAS NOTAS FISCAIS PELO 

FISCAL;  

3.2.1 A  LIBERAÇÃO  DO  PAGAMENTO  FICA  CONDICIONADA  À  APRESENTAÇÃO  DE  CÓPIA  DA  GUIA  DE 

QUITAÇÃO, ATRAVÉS DE CND; E DA QUITAÇÃO JUNTO AO FGTS/CEF, ATRAVÉS DO CRF.  

3.3 A   CRITÉRIO   DO   MUNICÍPIO   SERÁ   PROCEDIDA   CONSULTA   JUNTO   AOS   SISTEMAS   DE 

CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES A QUE SE REFERE O INCISO XIV DO ART. 4º DA LEI Nº 10.520/02, 

ANTES DE CADA PAGAMENTO A SER EFETUADO À FORNECEDORA, PARA VERIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO DA 

MESMA, RELATIVAMENTE ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO EXIGIDAS NO EDITAL, CUJOS RESULTADOS 

SERÃO IMPRESSOS E JUNTADOS AOS AUTOS DO PROCESSO PRÓPRIO. 

3.4 CASO HAJA APLICAÇÃO DE MULTA, O VALOR SERÁ DESCONTADO DE QUALQUER FATURA OU CRÉDITO 

EXISTENTE  NO  MUNICÍPIO  DE  MAUÁ  DA  SERRA  EM  FAVOR  DA  CONTRATADA.  CASO  A  MESMA  SEJA 

SUPERIOR    AO     CRÉDITO     EVENTUALMENTE     EXISTENTE,     A     DIFERENÇA     SERÁ     COBRADA 

ADMINISTRATIVAMENTE OU JUDICIALMENTE, SE NECESSÁRIO. 

3.5 NA HIPÓTESE DE ATRASO NO PAGAMENTO DA NOTA FISCAL/FATURA, DEVIDAMENTE ATESTADA, O 

VALOR DEVIDO PELA ADMINISTRAÇÃO SERÁ ATUALIZADO FINANCEIRAMENTE, ATÉ A DATA DO EFETIVO 

PAGAMENTO, DE ACORDO COM A VARIAÇÃO DO INPC-IBGE.  

3.6 O  PREÇO  DO  VALOR DO CONTRATO  NÃO  SOFRERÁ  QUALQUER  TIPO DE CORREÇÃO  OU REAJUSTE 

DURANTE A VIGÊNCIA DO PRESENTE TERMO. 

3.7 A ATUALIZAÇÃO NÃO PODERÁ ULTRAPASSAR O PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DEVERÁ MANTER 

A DIFERENÇA PERCENTUAL APURADA ENTRE O PREÇO ORIGINALMENTE CONSTANTE DA PROPOSTA E O 

PREÇO DE MERCADO VIGENTE À ÉPOCA. 

3.8 O  MUNICÍPIO  PODERÁ,  NA  VIGÊNCIA  DO  CONTRATO,  SOLICITAR  A  REDUÇÃO  DOS  PREÇOS 

REGISTRADOS, GARANTINDO A PRÉVIA DEFESA DO BENEFICIÁRIO DO CONTRATO, E DE CONFORMIDADE 

COM   OS   PARÂMETROS   DE   PESQUISA   DE   PREÇOS   DE   MERCADO   OU   QUANDO   ALTERAÇÕES 

CONJUNTURAIS  PROVOCAREM  A  REDUÇÃO  DOS  PREÇOS  PRATICADOS  NO  MERCADO  NACIONAL/ 

INTERNACIONAL,  SENDO  QUE  O  NOVO  PREÇO  FIXADO  SERÁ  VALIDO  A  PARTIR  DA  PUBLICAÇÃO  NO 

JORNAL DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS DO MUNICÍPIO. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, 01 DE OUTUBRO DE 2.020. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA 
CNPJ: 95.548.400/0001-42    VIVEIRO DE MUDAS MEURER LTDA. 

CNPJ: 07.168.382/0001-06 
CONTRATANTE    CONTRATADO 
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FISCAL DO CONTRATO    GESTOR   DO CONTRATO 

BRENDON GEAN DOS SANTOS    
 

CLÁUDIO FERNANDES DE OLIVEIRA NETO 
 

 
 
 
 

TESTEMUNHA    TESTEMUNHA 
MÁRCIO APARECIDO DAVIDES 

CPF:024.947.269-48    FELIPE ALCANTARA FRANÇA 
CPF:083.121.119-99        
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PROCESSO ADMINISTRATIVO    Nº 097/2020 
 

PREGÃO–REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2020 
ATA DE REGISTRO Nº 044/2020 DATA       01/10/2020 

ID/TCE-PR Nº 24420  

 

A PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  MAUÁ  DA  SERRA,  PESSOA  JURÍDICA  DE  DIREITO  PÚBLICO 

INTERNO, SEDIADA NA AVENIDA PONTA GROSSA, 480, MAUÁ DA SERRA, PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ 

SOB  O   N°  95.548.400/0001-42,   NESTE   ATO   REPRESENTADO   PELO   EXCELENTÍSSIMO   PREFEITO 

MUNICIPAL, SR. HERMES WICTHOFF, BRASILEIRO, CASADO, COMERCIANTE, RESIDENTE NA AVENIDA 

PONTA  GROSSA, N.  535,  CENTRO,  CEP  86828-000,  NESTE  MUNICÍPIO,  PORTADOR  DO  CADASTRO  DE 

PESSOA FÍSICA Nº. 975.527.559-20, E CÉDULA DE IDENTIDADE Nº. 6.175.596-9/SSP-PR, DE ACORDO 

COM  AS  ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  FORAM  CONFERIDAS, EM  CONFORMIDADE  COM  O  RESULTADO  DO 

PREGÃO  Nº 040/2020,  DEVIDAMENTE  HOMOLOGADO,  RESOLVE,  NOS  TERMOS  DA  LEI  8.666/93  E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES, BEM COMO DA LEI 10.520/02 E DO DECRETO MUNICIPAL Nº 211/2007, COM 

A  EMPRESA A.RODRIGO  VOLPATO DEMORI – ME.,  INSCRITO  NO CNPJ/CPF  Nº 28.677.887/0001-

76, INSCRITO NA I.E. Nº 907.61087-03, SITUADA A ESTRADA PEDREIRA LOTE 223, ZONA RURAL, CEP: 

87.214-000, VIDIGAL,  CIANORTE,  PARANÁ, REPRESENTADA  PELO  (A) SENHOR  (A) ANDER  RODRIGO 

VOLPATO  DEMORI,  RESIDENTE A ESTRADA PEDREIRA  LOTE  223,  ZONA  RURAL,  CEP:  87.214-000, 

VIDIGAL,  CIANORTE,  PARANÁ, PORTADOR  (A)  DO  CPF:034.546.199-12,  RG:7.962.585-0  SESP/PR, EM 

CONFORMIDADE COM O PREGÃO E COM AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE SE SEGUEM. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE ÁRVORES NATIVAS QUE SERÃO USADAS 
PARA ARBORIZAÇÃO URBANA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE MEIO 
AMBIENTE DO MUNICIPIO, CUJOS ITENS FORAM ADJUDICADOS NA LICITAÇÃO EM CONFORMIDADE 
COM O PREGÃO E COM AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE SE SEGUEM, DE ACORDO COM A DESCRIÇÃO, 
MARCA E PREÇO(S) RELACIONADO(S) A SEGUIR: 
1.1 ITEM (NS) E PREÇO(S) REGISTRADO(S): 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
MARCA 

QUANT. 
VALOR  

UNITARIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 02 ESCOVA DE GARRAFA TAMANHO 
ENTRE ,5 M E 2,0 M. UN VIVEIRO 

SÃO JOSÉ 150 37,00 5.550,00 

04 ESTREMOSA RESEDA TAMANHO 
ENTRE 1,5 M E 2,0 M. UN VIVEIRO 

SÃO JOSÉ 100 27,50 2.750,00 

05 IPÊ BRANCO TAMANHO ENTRE 
1,5 E 2,0 M. UN VIVEIRO 

SÃO JOSÉ 150 27,50 4.125,00 

10 IPÊ ROXO TAMANHO ENTRE 1,5 
E 2,0 M. UN VIVEIRO 

SÃO JOSÉ 100 27,50 2.750,00 

12 IPÊ ROSA TAMANHO ENTRE 1,5 
M E 2,0 M. UN VIVEIRO 

SÃO JOSÉ 200 26,50 5.300,00 

 

VALOR  TOTAL  DE  ITEM  (NS)  REGISTRADO(S):R$ 20.475,00 (VINTE  MIL,  QUATROCENTOS  E 

SETENTA E CINCO REAIS). 
1.3 A  AQUISIÇÃO  SERÃO  SOLICITADOS  DE  ACORDO  COM  A  NECESSIDADE  E  CONVENIÊNCIA  DESTE 

MUNICÍPIO, MEDIANTE A SOLICITAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE NOTA DE EMPENHO. 
1.4 A  EXISTÊNCIA  DE  PREÇOS  NÃO  OBRIGA  ESTE  MUNICÍPIO  A  CONTRATAR,  SENDO  FACULTADA  A 

REALIZAÇÃO  DE  LICITAÇÃO  ESPECÍFICA  PARA  A  CONTRATAÇÃO  PRETENDIDA,  ASSEGURADO  AO 

BENEFICIÁRIO  DO  REGISTRO  DE  PREÇOS  A  PREFERÊNCIA  DE  PRESTAÇÃO  EM  IGUALDADE  DE 

CONDIÇÕES. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
2.1 O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE REGISTRO DE PREÇOS É DE 12 MESES A CONTAR DA DATA DA 

SUA  ASSINATURA.  E,  POR  ESTAREM  JUSTAS  E  CONTRATADAS,  ASSINAM  AS  PARTES  O  PRESENTE 

INSTRUMENTO, EM 02 (DUAS) VIA DE IGUAL TEOR, OBRIGANDO-SE POR SI E SUCESSORES PARA QUE 

SURTA TODOS OS EFEITOS DE DIREITO, O QUE DÃO POR BOM, FIRME E VALIOSO 

2.2 A AQUISIÇÃO DOS OBJETOS DESTA LICITAÇÃO DEVERÃO SER EFETUADO CONFORME SOLICITAÇÃO 

DA SECRETARIA RESPONSÁVEL, MEDIANTE ORDEM DE COMPRAS OU NOTA DE EMPENHO.  

2.2.1 AS ORDENS DE COMPRAS SERÃO EXPEDIDAS COM ANTECEDÊNCIA. 
2.3 A ORDEM DE COMPRA OU NOTA DE EMPENHO SERÁ ENVIADA AO FORNECEDOR, O QUAL DEVERÁ 

CONFIRMAR  O  RECEBIMENTO  NO  PRAZO  DE  ATÉ  1  (UM)  DIA,  OU  A  NOTA  DE  EMPENHO  DEVERÁ  SER 

RETIRADO NA SECRETARIA RESPONSÁVEL, DESTE MUNICÍPIO, NO PRAZO DE ATÉ 1 (UM) DIA, CONTADO 

A PARTIR DA CONVOCAÇÃO. 
2.4 O  PRAZO  PARA  CONFIRMAÇÃO  DO  RECEBIMENTO  OU  PARA  RETIRADA  DA  ORDEM  DE  COMPRA  E 

NOTA  DE  EMPENHO  PODERÁ  SER  PRORROGADO  POR  UMA  VEZ,  POR  IGUAL  PERÍODO,  QUANDO 

SOLICITADO  PELA  EMPRESA  ADJUDICATÁRIA  DURANTE  SEU  TRANSCURSO  E  DESDE  QUE  OCORRA 

MOTIVO JUSTIFICADO, ACEITO PELO MUNICÍPIO. 
2.5 A NÃO CONFIRMAÇÃO DO RECEBIMENTO OU A NÃO RETIRADA DA ORDEM DE COMPRA E NOTA DE 

EMPENHO NO PRAZO PREVISTO, BEM COMO A CONSTATAÇÃO DA SITUAÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA 

ADJUDICATÁRIA  QUANTO  ÀS  AOS  TRIBUTOS  E  CONTRIBUIÇÕES  FEDERAIS  (SRF)  E  FUNDOS  DE 

GARANTIA  DO  TEMPO  DE  SERVIÇO  (FGTS)  POR  OCASIÃO  DO  EMPENHO  DA  DESPESA,  IMPLICARÁ  NO 

CANCELAMENTO DO CONTRATO, SEM PREJUÍZO DE OUTRAS PENALIDADES CABÍVEIS. 
2.6. O  RECEBIMENTO  DOS  PRODUTOS  DAR-SE-Á  PELA  VERIFICAÇÃO  DA  QUALIDADE  E  QUANTIDADE 

SOLICITADA  E  CONSEQÜENTE  ACEITAÇÃO  PELOS  RECEBEDORES,  QUE  DEVERÁ  SER  ANOTADA  EM 

“RELATÓRIO” A SER EFETIVADO PELA LICITANTE VENCEDORA, VISANDO O CONTROLE; 
2.6.1 OCORRENDO DIVERGÊNCIA  ENTRE OS  PEDIDOS  DO REQUERENTE  E  O RESPECTIVO  RELATÓRIO 

DE COMPRAS, SERÁ REALIZADA AVERIGUAÇÃO PELO FISCAL DO CONTRATO, COM ACOMPANHAMENTO 

DE FUNCIONÁRIO DO LICITANTE VENCEDOR. 

2.6.2 CABERÁ AO MUNICÍPIO REJEITAR TOTAL OU EM PARTE, AS COMPRAS REALIZADAS EM DESACORDO 

COM O OBJETO. 

2.7 OS PRODUTOS DEVERÃO OBSERVAR AS ESPECIFICAÇÕES DESTE INSTRUMENTO E AS DISPOSIÇÕES 

CONSTANTE  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR  LEI  FEDERAL  N°  8.078  DE  11/09/90,  SEM 

PREJUÍZO DE OUTRAS MEDIDAS CABÍVEIS E PREVISTAS EM LEI ESPECIAL, QUANDO FOR O CASO. 

2.7.1 INFORMAÇÃO SOBRE A PRESENTE ATA E SOLICITAÇÕES PODERÃO SER OBTIDAS JUNTO AO FISCAL 

DO CONTRATO, SENDO: BRENDON GEAN DOS SANTOS, CPF:109.557.469-81, RG: 13.089.988-9 

SESP/PR, E   O   GESTOR   DO   CONTRATO CLÁUDIO FERNANDES   DE   OLIVEIRA   NETO,   CPF: 

071.176.899-43, RG: 9.846.774-2 SESP/PR. 

2.8 É DE RESPONSABILIDADE DE O FISCAL CONTRATO ATESTAR A AQUISIÇÃO DESTE PRODUTO, SENDO 

QUE O DOCUMENTO FISCAL EMITIDO QUANDO DA SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO PELO CUMPRIMENTO 

PARCIAL  OU  TOTAL  DESTE  CONTRATO  DEVERÁ  DISCRIMINAR  DETALHADAMENTE  AS  QUANTIDADES, 

CONTENDO  VALOR  UNITÁRIO  E  VALOR  TOTAL,  NOS  MOLDES  DO  OBJETO  CONTRATADO.  SOMENTE 

PODERÁ  SER  ENCAMINHADO  O  DOCUMENTO  FISCAL  PARA  LIQUIDAÇÃO  E  PAGAMENTO  SE  A  MESMA 

ESTIVER  ACOMPANHADA  DAS  CERTIDÕES  NECESSÁRIAS,  DEVIDAMENTE  ATESTADO  PELO  FISCAL  DO 

CONTRATO. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
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3.1 O FATURAMENTO DEVERÁ SER EFETIVADO APÓS A AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS, MEDIANTE NOTA 

FISCAL/FATURA, QUE DEVERÁ SER ACOMPANHADA DA RESPECTIVA CERTIDÃO FGTS;  

3.1.1 O RELATÓRIO DE COMPRA A SER CONFERIDO E APROVADO, DEVERÁ CONTER: O DIA DA ENTREGA; 

A RESPECTIVA QUANTIDADE DE CADA ITEM E A IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO. 

3.2 O PAGAMENTO SERÁ EM FAVOR DA EMPRESA, ATRAVÉS DOS DOCUMENTOS ACIMA REFERENCIADOS, 

O QUAL OCORRERÁ EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS APRESENTAÇÃO DAS NOTAS FISCAIS PELO 

FISCAL;  

3.2.1 A  LIBERAÇÃO  DO  PAGAMENTO  FICA  CONDICIONADA  À  APRESENTAÇÃO  DE  CÓPIA  DA  GUIA  DE 

QUITAÇÃO, ATRAVÉS DE CND; E DA QUITAÇÃO JUNTO AO FGTS/CEF, ATRAVÉS DO CRF.  

3.3 A   CRITÉRIO   DO MUNICÍPIO   SERÁ   PROCEDIDA   CONSULTA   JUNTO   AOS   SISTEMAS   DE 

CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES A QUE SE REFERE O INCISO XIV DO ART. 4º DA LEI Nº 10.520/02, 

ANTES DE CADA PAGAMENTO A SER EFETUADO À FORNECEDORA, PARA VERIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO DA 

MESMA, RELATIVAMENTE ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO EXIGIDAS NO EDITAL, CUJOS RESULTADOS 

SERÃO IMPRESSOS E JUNTADOS AOS AUTOS DO PROCESSO PRÓPRIO. 

3.4 CASO HAJA APLICAÇÃO DE MULTA, O VALOR SERÁ DESCONTADO DE QUALQUER FATURA OU CRÉDITO 

EXISTENTE  NO  MUNICÍPIO  DE  MAUÁ  DA  SERRA  EM  FAVOR  DA  CONTRATADA.  CASO  A  MESMA  SEJA 

SUPERIOR    AO     CRÉDITO     EVENTUALMENTE     EXISTENTE,     A     DIFERENÇA     SERÁ     COBRADA 

ADMINISTRATIVAMENTE OU JUDICIALMENTE, SE NECESSÁRIO. 

3.5 NA HIPÓTESE DE ATRASO NO PAGAMENTO DA NOTA FISCAL/FATURA, DEVIDAMENTE ATESTADA, O 

VALOR DEVIDO PELA ADMINISTRAÇÃO SERÁ ATUALIZADO FINANCEIRAMENTE, ATÉ A DATA DO EFETIVO 

PAGAMENTO, DE ACORDO COM A VARIAÇÃO DO INPC-IBGE.  

3.6 O  PREÇO  DO  VALOR DO CONTRATO  NÃO  SOFRERÁ  QUALQUER  TIPO DE CORREÇÃO  OU REAJUSTE 

DURANTE A VIGÊNCIA DO PRESENTE TERMO. 

3.7 A ATUALIZAÇÃO NÃO PODERÁ ULTRAPASSAR O PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DEVERÁ MANTER 

A DIFERENÇA PERCENTUAL APURADA ENTRE O PREÇO ORIGINALMENTE CONSTANTE DA PROPOSTA E O 

PREÇO DE MERCADO VIGENTE À ÉPOCA. 

3.8 O  MUNICÍPIO  PODERÁ,  NA  VIGÊNCIA  DO  CONTRATO,  SOLICITAR  A REDUÇÃO  DOS  PREÇOS 

REGISTRADOS, GARANTINDO A PRÉVIA DEFESA DO BENEFICIÁRIO DO CONTRATO, E DE CONFORMIDADE 

COM   OS   PARÂMETROS   DE   PESQUISA   DE   PREÇOS   DE   MERCADO   OU   QUANDO   ALTERAÇÕES 

CONJUNTURAIS  PROVOCAREM  A  REDUÇÃO  DOS  PREÇOS  PRATICADOS  NO  MERCADO  NACIONAL/ 

INTERNACIONAL,  SENDO  QUE  O  NOVO  PREÇO  FIXADO  SERÁ  VALIDO  A  PARTIR  DA  PUBLICAÇÃO  NO 

JORNAL DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS DO MUNICÍPIO. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, 01 DE OUTUBRO DE 2.020. 
 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA 
CNPJ: 95.548.400/0001-42    A. RODRIGO VOLPATO DEMORI – ME. 

CNPJ: 28.667.887/0001-76 

CONTRATANTE    CONTRATADO 
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FISCAL DO CONTRATO    GESTOR   DO CONTRATO 

BRENDON GEAN DOS SANTOS    
 

CLÁUDIO FERNANDES DE OLIVEIRA NETO 
 

 
 
 
 

TESTEMUNHA    TESTEMUNHA 
MÁRCIO APARECIDO DAVIDES 

CPF:024.947.269-48    FELIPE ALCANTARA FRANÇA 
CPF:083.121.119-99        
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                  PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                        Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3464-1265  
                      CNPJ: 95.548.400/0001-42 

                         ____________________________________________________________ 
DECRETO N.º 119/2020 

 
SÚMULA:  Abre Crédito  Adicional  Suplementar no  orçamento  do 
município de Mauá da Serra, para o exercício corrente. 

 
O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o 
artigo 4º Inciso V da Lei nº. 730/2019 de 10/12/2019 resolve:  
 
DECRETAR 

 
Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 

exercício  financeiro  um Crédito  Adicional  Suplementar  na  importância  de R$  15.751,80 
(quinze  mil,  setecentos  e  cinquenta  e  um  reais  e  oitenta  centavos), destinados  a  atender 
despesas do orçamento programa em execução, com a seguinte classificação: 

 
Código Descrição                  Fonte Valor - R$. 

11  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

11.003  Departamento de Meio Ambiente 
   

11.003.18.541.0024.1030     Revitalização de Praças e Parques  
707      4.4.90.51.00.00     OBRAS E INSTALAÇÕES  809 15.751,80  

                                       TOTAL        15.751,80 

                                                            TOTAL GERAL               15.751,80 
 

Art.  2º-  Como  recurso  para  cobertura  do  crédito  aberto  pelo  artigo 
anterior, fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar o excesso de arrecadação nas receitas 
2.4.2.8.10.9.1.00.00  -  fonte:  809,  advinda  de  Termo  de  Convênio  198/2020  -  SEDU,  e  em 
conformidade com o art. 43 § 1º inciso II da Lei Federal 4.320/64. 

 
Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 01 de Outubro 

de 2020. 
 
 

Hermes Wicthoff 
Prefeito 
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